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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR DO CONTARTO 
Nº 092/2023 

 

TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 092/2023 
  

Extrato do primeiro termo aditivo de valor do contrato nº 
092/2023 Pregão Presencial nº SRP Nº 002/2023 pessoa 
jurídica Contratada: AUTO POSTO VALE DO ARAGUAIA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL, inscrito no CNPJ nº 
11.370.001/0001-44, Av. Codespar s/nº QD 78, Lotes 01,02,03, 
s/nº, Divinópolis do Tocantins, CEP: 77.670-000.Objeto do 
aditivo:  O presente termo de aditivo tem por objeto a 
promoção do reequilíbrio econômico –financeiro contratual 
promovendo-se a alteração dos itens 01, em virtude da álea 
econômica extraordinária e extracontratual, passando o preço 
unitário da gasolina comum de R$ 5,96 (Cinco reais e noventa 
e seis centavos) para R$ 6,39 (Seis reais e trinta e nove 
centavos) com a consequente alteração da clausula sexta “Dos 
aditivos decorrentes do desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato”    presente  ermo  ditivo compreende 25% (vinte e 
cinco) por cento, do valor original pactuado para o Item 01 
(Gasolina comum), portanto, dentro do limite previsto no § 1º 
do Art. 65 da Lei 8.666 de 1993. Da ratificação: as demais 
cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas 
e são pelo presente termo aditivo, ratificadas.  
 

SILVIO HENRIQUE DE SOUSA MONTELO  
Gestor do Fundo 
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